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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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REGULAMENTO GERAL 

 
 

 

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto na 

Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 

no uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, V, e 78 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 

1994, 

 

RESOLVE: 

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS27 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. A sociedade de advogados pode associar-se com advogados, 

sem vínculo de emprego, para participação nos resultados.31 

Parágrafo único. Os contratos referidos neste artigo são averbados no 
registro da sociedade de advogados. 

 

Art. 40. Os advogados sócios e os associados respondem subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados diretamente ao cliente, nas hipóteses de dolo 

ou culpa e por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, 

sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam incorrer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROVIMENTO Nº 169/2015 
 

 

Dispõe sobre as relações societárias entre 

sócios patrimoniais e de serviços, e o 

advogado associado previsto no art. 39 do 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia 

e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 54, V, da Lei n° 8.906, de 04 de julho 

de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da 

Proposição n. 49.0000.2015.004722-6/COP, resolve:  

 

Art. 1° Os advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 

poderão reunir-se para colaboração profissional recíproca, a fim de somar conhecimentos 

técnicos, em sociedade de prestação de serviços de advocacia, sendo esta uma espécie 

societária sui generis no contexto da sociedade civil.  

 

Art. 2° A sociedade de advogados será constituída por sócios patrimoniais ou por 

sócios patrimoniais e sócios de serviço, os quais não poderão pertencer a mais de uma 

sociedade na mesma base territorial de cada Conselho Seccional, independentemente da 

quantidade de quotas que possua cada sócio no contrato social.  

§1° A integralização das quotas patrimoniais será realizada em moeda corrente 

e/ou bens.  

§2° A sociedade de advogados poderá estabelecer quotas de serviço.  

§3° O sócio de capital não poderá possuir quotas de serviços concomitantemente.  

 

Art. 3° Os sócios patrimoniais e de serviço terão os mesmos direitos e obrigações, 

exceto no que toca à contribuição pecuniária para a constituição do capital social, que é 

exclusiva dos sócios patrimoniais, bem como sua contrapartida, que é o direito a receber os 

respectivos haveres no momento do desligamento da sociedade, e naquilo que de outra forma 

esteja expresso no contrato social e/ou instrumento próprio.  

Parágrafo único. É assegurado a todos os sócios o direito de voto.  

 

Art. 4° Os sócios patrimoniais e de serviço farão jus à participação nos lucros da 

sociedade, na forma prevista nos respectivos contratos sociais ou em instrumentos específicos 

que a disciplinem.  

 

Art. 5° O advogado associado, na forma do art. 39 do Regulamento Geral do 

Estatuto da Advocacia e da OAB, poderá participar de uma ou mais sociedades de advogados, 

mantendo sua autonomia profissional, sem subordinação ou controle de jornada e sem 

qualquer outro vínculo, inclusive empregatício, firmando para tanto contrato de associação 

que deverá ser averbado no Registro de Sociedades de Advogados perante o respectivo 

Conselho Seccional. §1° Havendo associação do advogado a mais de uma sociedade de 
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advogados, o associado deverá comunicar prévia e formalmente às sociedades contratantes os 

demais vínculos.  

§2° Surgindo conflito de interesses entre o advogado associado e as sociedades de 

advogados com as quais mantenha contrato associativo, o associado deverá observar os 

dispositivos que rezam sobre conflito de interesses no Código de Ética e Disciplina da OAB. 

 

Art. 6° Por meio do contrato de associação, de natureza civil, o advogado 

associado e a sociedade de advogados coordenarão entre si o desempenho das funções 

profissionais e estipularão livremente os critérios para a partilha dos resultados da atividade 

advocatícia contratada.  

 

Art. 7° O advogado associado não integrará como sócio a sociedade de 

advogados, não participará dos lucros nem dos prejuízos da sociedade, mas participará dos 

honorários contratados por esta com os clientes, e/ou resultantes de sucumbência, referentes 

às causas e interesses que lhe forem confiados, conjunta ou isoladamente, na forma prevista 

no contrato de associação.  

Parágrafo único. O contrato de associação estabelecerá livremente a forma de 

pagamento, que poderá basear-se em critério de proporcionalidade ou consistir em 

adiantamentos parciais, ou, ainda, honorários fixados por estimativa, para acerto final, ou por 

outra forma que as partes ajustarem.  

 

Art. 8° A atuação profissional do advogado associado não estará restrita a clientes 

da sociedade com a qual mantenha vínculo associativo, podendo ele ter sua própria clientela, 

desde que não haja conflito de interesses com os clientes das sociedades de advogados com as 

quais mantenha contrato de associação.  

 

Art. 9° Não será admitida a averbação do contrato de associação que contenha, em 

conjunto, os elementos caracterizadores de relação de emprego.  

 

Art. 10. Além da responsabilidade decorrente de suas relações com os clientes, 

prevista no art. 40 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, os sócios 

patrimoniais e de serviço, bem como os associados, responderão pelos danos causados à 

sociedade e aos seus sócios.  

 

Art. 11. Nos contratos, que deverão ser averbados, admitir-se-á cláusula de 

mediação, conciliação ou arbitragem, para dirimir eventuais conflitos de interesses entre os 

advogados associados e a sociedade de advogados, facultada a indicação do órgão competente 

do Conselho Seccional da OAB.  

 

Art. 12. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogado o 

inciso XIV do art. 2° do Provimento n. 112/ 2006-CFOAB, bem como as demais disposições 

em contrário, devendo as sociedades de advogados adequar-se às suas disposições no prazo de 

seis meses, a contar da sua publicação. 

 

MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO  

Presidente do Conselho 
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JOSÉ DANILO CORREIA MOTA  

Relator 

 


